
PREIlEITURA lVIUNICIPAL DE lVIIRAÍ
ORçAIVrENTO 1996

LRl N° 1.053/96

Estima a Receita e fixa a Despesa para o Exercício de 1996.
A Câmara Municipal de .fvilltAÍ aprovou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 - O Orçamento do Município de Miraí para o exercício financeiro de 1996, estima a Receita
e fixa a Despesa em R$ 5.558.600,00 ( CINCO i\4ILHÕES QUINHF,NTOS E CINQl1ENTA E OTTO
xm. E SEISCENTOS REAIS), discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos Tributos, Rendas ~ Outras Receitas
Correntes e de Capital, na forma da Legislação em Vigor e das especificações constantes do Adendo Ill-
Anexo 2 da Lei 4.320/64, com o seguinte desdobramento:

--- .. .-----;.~-. - ..-;--- --- ..., .. - .. ---;-----.-.-.-------------------- ..----- -- -. -',,- -'1
I REC.EITASCORR~NrES . . ---u1
11 RECEITA TRIBUTARIA l_?J_:.QQS~,QQ.j
13 RECEITA PATRIMONIAL' 1<1..500,00
15 RECEITA INDU~TRIAL 24.000,00 I16--- -JÚ~C:EjT-Ã-DE-SERVlços--'-- ---.-.----------- ..-- ----------.-----1.0Ó{),~ I
17 TRANSFERENCIA CORRENTES __ ~I.:..'!.:?9.6QO,Qº-
19 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 73.500,00

._,,_._----------------_._-------_ .."'-------- --._----_. ..

SUBTOT AL 4.866.600,00

2 RECEITAS DE CAPITAL
~2~I-----+~O=P~E~RA~Ç~O~E~~~D~E~'l~:R~ED~·~n~'o----------------------~~·--------6-.500,OU
f-:...c.---+-,,- ...,,---..-~---------------------.---------.----------.----- ..----. - ..-----..".-- ..
22 ALlENAÇAO DE BENS 6.000.00

Art, 3° - A Despesa será realizada de acordo com a seguinte discriminação por FUNCÜES DE
GOVERNO:

--_._-

01 LEGISLATIV A 163.0_92.,_°
03 ADivIlNISTRAÇAo E PLANEJAlvIENTO (ÍOO.300~9
04 AGRICULTURA " ____ J~9.5()O,O

.----- ---- •• -- .. -- ....• --"-,, -N' ... ---" . ,,_._---------- ---- •.•• -- .. --_ •. --- .. - •.--- .• - ••..•.. _ ....

05 COf\1UNTCAÇ'OES 32.550,0
06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA 25.000,0
07 DESENVOL VIMENTO REGIONAL <10.000,0
os EDUCAC;Ao E CULTURA 1.413.000,0_._--- -_._-_._---"." ... - _ .... , --._--.' -... -_ ..- --." _._---------_._-_._.~._----_._-_ ..._--_ ..._._-_ .._._--."' .. - ..~_. M' __ •• ___ ."

09 ENERGIA E RECURSOS fvIlNERA1S 48.500,0
10 HABITAÇAO E URBANÜ3MO '193.150,0
11 INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO KOOO,O
13 :)AUDE E :)ANEAMENTO _}.~O4.500,()-- ASSTSTENCIA-E PREVlbÊ}J"ÓA-·----- ..,,---------.-,,---- ...--"--...__ o

15 ~(n1~2Ql)
16 TRANSPORTE 5>28.000,0

TOTAL DAS DESPESAS 5.558.600,0
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PREli'EITURA l\1UNICIPAL DE ~~llRAÍ
ORÇAJ\,tENTO 1996

Art. 4° - Somente através de prévia c especifica autorização Lcgislativa poderá o Executivo
Municipal:

1- realizar operações de créditos por antecipação da receita estimada;

Il- realizar operações de créditos por eudividameuto até o limite do total das despesas de
capital;

IlI- abrir créditos suplementares às dotações do Orçamento Vigente.

IV - Anular, parcial ou totalmente, dotações do presente Orçamento.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de Janeiro de
1996.

Lr
Secretário 7-'----

,
f

Prefeitura Municipal de Iv1iraí, 14 de ev .L.o de 1996.


